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       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 

FUTEBOL 11 

PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS 

 

PROC.º N.º 37/DISC. – AO GRUPO RECREATIVO CULTURAL DESPORTIVO CANDOSO SANTIAGO, POR 

FACTOS QUE LHE IMPUTADOS, POR INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 46.º DO REGULAMENTO 

DISCIPLINAR; 

 

PROC.º N.º 38/DISC. – À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE CARREIRA, POR FACTOS QUE LHE SÃO 

IMPUTADOS NO JOGO AD CARREIRA / UD SÃO VERÍSSIMO, DO DIA 12 DE JANEIRO DE 2019, A CONTAR 

PARA A SÉRIE “A” DO CAMPEONATO DISTRITAL DA 2.ª DIVISÃO DE INICIADOS; 

 

PROC.º N.º 39/DISC – À UNIÃO DESPORTIVA DE SÃO VERÍSSIMO, POR FACTOS QUE LHE SÃO 

IMPUTADOS NO JOGO AD CARREIRA / UD SÃO VERÍSSIMO, DO DIA 12 DE JANEIRO DE 2019, A CONTAR 

PARA A SÉRIE “A” DO CAMPEONATO DISTRITAL DA 2.ª DIVISÃO DE INICIADOS; 

 

PROC.º N.º 40/DISC – AO GRUPO RECREATIVO CULTURAL DE ALDÃO, POR FACTOS QUE LHE SÃO 

IMPUTADOS NO JOGO GRC ALDÃO / UD POLVOREIRA, DO DIA 12 DE JANEIRO DE 2019, A CONTAR PARA A 

SÉRIE “D” DO CAMPEONATO DISTRITAL DA 1.ª DIVISÃO DE SÉNIORES; 

 

PROC.º N.º 41/DISC -  AO GRUPO DESPORTIVO DO LOURO, POR FACTOS QUE SÃO IMPUTADOS NO JOGO 

GD LOURO / CD CELORICENSE, DO DIA 13 DE JANEIRO DE 2019, A CONTAR PARA A SÉRIE “B” DO 

CAMPEONATO DISTRITAL DA DIVISÃO DE HONRA DE SÉNIORES; 

 

PROC.º N.º 42/DISC – AO SENHOR NARCISO FERNANDO VIEIRA CUNHA, JOGADOR DO G.D. LOURO, 

LICENÇA 570503, POR FACTOS QUE LHE SÃO IMPUTADOS NO JOGO GD LOURO / CD CELORICENSE, DO 

DIA 13 DE JANEIRO DE 2019, A CONTAR PARA A SÉRIE “B” DO CAMPEONATO DISTRITAL DA DIVISÃO DE 

HONRA DE SÉNIORES; 

- DECRETADA A SUSPENSÃO PREVENTIVA DO ARGUIDO; 

 

O CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINA    

DATA: 18 DE JANEIRO DE 2019 

 


